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Breve histórico da AESA

• Lei n.º 7.779, de 07 de julho de 2005

Cria a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da 

Paraíba – AESA e dá outras providências.

• Decreto n.º 26.224, de 14 de setembro de 2005

Dispõe sobre a Regulamentação e a Estrutura Básica da Agência 

Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA e 

determina outras providências.





GERÊNCIA 
EXECUTIVA DE 
OUTORGA 
E LICENÇA DE 
OBRAS 
HÍDRICA 

GEOL

DECRETO Nº .  26 .  224 ,  DE  14  DE SETEMBRO DE 2005  – REGULAMENTA A AESA.

Seç ão  X IV  

Da  Ge rênc ia  Exec u t i va  de  Ou to rga  e  L i c enç a  de  Ob ras  H íd r i c as

Ar t . 17 . Compe te à Ger ênc ia Exec u t i va de Ou to rga e L i c enç a de Obras H íd r i c as :

I – examina r, em i t i r pa r ec e r e subme te r à ap rec iação supe r i o r p rocessos de so l i c i t ação

de ou to rga de á gua e l i c enç as pa ra imp l an taç ão de ob ras e s e rv i ç os de o fe r ta

h íd r i c a , s em pre ju í z o da l i c enç a amb ien ta l ob r i ga tó r i a ;

I I – s o l i c i t a r pa rec e r téc n i c o de ou t ros s e to res da AESA, quando s e f i z e r nec es s á r i o ;

I I I – o r i en ta r a t r am i taç ão dos p roc es s os e o s p roc ed imen tos téc n i c os e admin i s t r a t i vos ,

com base na leg i s l ação v igen te ;

IV – man te r a tua l i z ado o c on t ro l e de ou to rgas e l i c enç as exped idas pe la AESA;

V – exe rc e r ou t r as a t i v i dades a f i ns que lhe fo r em a t r i bu ídas .



SIEGRH - AESA

DESENVOLVIDO

IMPLEMENTADO
Setembro de 2017

SITE DA AESA
http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/
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REQ UERER LICENÇA E OUTORGA



TIPOS DE OBRAS LICENCIADAS PELA AESA



OUTORGA - FINALIDADES DO USO DA ÁGUA



REQ UERIMENTOS
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REQUERIMENTO DE OBRA HIDRÍCA
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REQUERIMENTO DE OBRA HIDRÍCA



ANÁLISE DO PROCESSO DE LICENÇA/OUTORGA
Analisa-se o processo de Outorga com base no (a):

 Decreto n.º 19.260, de 31 de outubro de 1997 - Regulamenta a outorga do direito de uso dos recursos hídricos e dá outras 

providências.

 Lei n.º 9.433, de 08 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos...

 Lei n.º 6.308, de 02 de julho de 1996 - Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos, suas diretrizes e dá outras 

providências.

 Etc.

Analisa-se o processo de Licença com base no (a):

 Decreto n.º 19.258, de 31 de outubro de 1997 - Regulamenta o controle técnico das obras e serviços de oferta hídrica e dá 

outras providências.

 Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 - Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 

acumulação de água para quaisquer usos...

 Decreto Nº 39.014, de 26 de fevereiro de 2019 - Dispõe sobre o cadastramento de obras hídricas construídas e pendentes 

de regularização até o advento do presente Decreto...

 Etc.



Na etapa GEOL, além de se verificar toda documentação, faz-se a análise de disponibilidade hídrica:

 No caso da fonte hídrica ser Poço, utiliza-se o Teste de Vazão como referência;

 No caso da fonte hídrica ser Açude, ser monitorado pela AESA e estratégico para o Estado, faz-se o balanço 

hídrico e estabelece-se um Termo de Alocação;

 No caso da fonte hídrica ser Rio e como a maioria dos Rios do Estado são intermitentes, toma-se como vazão 

de referência, a que é proporcionada pelo reservatório que pereniza o Rio. 

ANÁLISE DO PROCESSO DE LICENÇA/OUTORGA



ANÁLISE DO PROCESSO DE LICENÇA/OUTORGA
• Na etapa GEOL, outra atividade de responsabilidade do funcionário é enviar uma notificação para o usuário. O objetivo 

dessa notificação é avisar o usuário sobre a necessidade de enviar algum documento ou informação para o andamento do 

processo.



DIAGRAMA DO PROCESSO DE OUTORGA

Protocolo

Analisar documentação

Entrada de processos

Gerar taxa

GRBH - Sousa

• Visita Técnica 

• Emissão de parecer técnico

GRBH - Patos

Visita Técnica 

Emissão de parecer técnico

GRBH - Campina Grande

Visita Técnica 

Emissão de parecer técnico

GRBH-Litoral

Visita Técnica 

Emissão de parecer técnico



DIAGRAMA DO PROCESSO DE OUTORGA
GEOL

• Análise hidrológica

• Emitir notificações

• Emitir parecer técnico

GECOB

• Verificar se o usuário é passível de cobrança

• Calcular a cobrança da água bruta

• Acompanhar os pagamentos dos usuários de água bruta

DEGAE

•Análise final da outorga

Diretor Presidente AESA

•Assinar outorga

Secretário da SEIRHMA

•Assinar outorga

GEOL Final 

•Arquivar o processo de outorga



PRODUTOS FINAIS
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“Nossa missão é cuidar das Águas da 
Paraíba.”



CONTATOS:
SITE
www.aesa.pb.gov.br

CELULAR/WHATSAPP

INSTAGRAM
@aesagovpb

(83) 98841-9914

ENDEREÇO
RUA DUARTE DA SILVEIRA, S/N 
ANEXO - DER-PB



OBRIGADO(A)! 

Andréa L i ra  Cartaxo

Gerente Executiva de Outorga e Licença de Obras Hídricas

ANDREA@AESA.PB.GOV.BR

Leanderson S.  de Araújo

Técnico de Recursos Hídricos

LEANDERSON@AESA.PB.GOV.BR

Magda Dayse Fer re i ra  Range l

Técnica de Recursos Hídricos

MADA@AESA.PB.GOV.BR


